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À Ilustre Comissão de Licitação da SECRETARIA DE SAÚDE DE MUNICIPAL DE 

VÁRZEA GRANDE – MATO GROSSO. 
 

 

 

 

 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.743.288/0001-08, sediada à Rua 104, n.º 74, Setor 

Sul, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.083-300 (doc. 02), por intermédio de sua procuradora que 

esta subscreve (doc. 01), vem, com fundamentos no disposto na lei de licitações e nos termos do 

edital, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interposto pela A CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MEDICOS SA, inscrita 

no CNPJ n.º 05.209.279/0001-31, pelos fatos e argumentos a seguir aduzidos. 

 

I. BREVE RESUMO DA LIDE 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela CONFIANCE MEDICAL, que 

recorreu contra a decisão que a desclassificou e sagrou vencedora a empresa HOSPCOM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI no pregão eletrônico n.º 33/2022. 

Conforme será demonstrado adiante, trata-se tão somente de medida tumultuosa ao 

certame, com a finalidade de congestionar o procedimento sem qualquer tipo de fundamentação 

válida para tanto. 

 

II. DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

II.1 – DA INFUNDADA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO 

AOS REQUISITOS DO EDITAL 
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 A recorrente traz em sua peça recursal diversos argumentos incabíveis, com o fito 

tão somente de tumultuar o certame.  

Abaixo demonstraremos ponto a ponto os motivos para manutenção da decisão de 

desclassificação da CONFIANCE MEDICAL: 

• Ponto 1: A empresa CONFIANCE MEDICAL alega que não atendemos o quesito 

de saída de sinal de vídeo DVI e S-VHS (Y/C), vejamos. 

Conforme exposto pela CONFIANCE MEDICAL em sua peça recursal, apresentamos 

2 saídas HDMI ao invés de saídas DVI. 
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O que diferencia as duas tecnologias é que enquanto o DVI – Digital Vídeo Interface 

- apenas suporta vídeo digital, a tecnologia HDMI – High Definition Media Interface – suporta 

vídeo digital e áudio, ou seja, estamos atendendo com superioridade ao solicitado. 

A empresa CONFIANCE demonstra total despreparo e desespero, elencando 

alegações infundadas e inverídicas sobre o equipamento ofertado, assim como alegam a não oferta 

de módulo opcional de SD-Vídeo - Resolução SD (Standard Definition)  (Largura x altura: 640 x 

480 pixels ou 720 x 480 pixels para aparelhos widescreen), esta tecnologia é ultrapassada e 

inclusive  não foi exigida em edital, visto ser tecnologia inferior e foi substituída pela tecnologia 

DVI/HDMI, de modo que não  é necessário a inserção de módulo adicional nenhum, pois, já está 

sendo ofertado equipamento com tecnologia superior conforme solicita o edital, ou seja, FULL 

HD (resolução de 1920 x 1080).  

 Além disso o cabo HDMI que acompanha o equipamento possui travas conforme 

exposto na imagem abaixo, garantindo total segurança na transmissão da imagem.  

 

 

• Ponto 2: A empresa CONFIANCE MEDICAL alega que não atendemos o quesito 

do tamanho do cabo de fibra ótica, onde solicitam uma cabo de fibra de APROXIMADAMENTE 

250cm. 

A empresa CONFIANCE MEDICAL ou não leu ou age de má fé a tumultuar o 

processo, pois, o texto é claro onde diz que o cabo pode ser de APROXIMADAMENTE 250cm, 

dessa forma entendemos que a palavra aproximadamente refere-se a um valor ou quantidade que 

está próximo de outro, mas não necessariamente exatamente o mesmo. Portanto, significa "mais 

ou menos" ou "perto de". Dessa forma ofertamos sim um cabo de 230cm onde essa diferença é de 

menos de 10% do valor sugerido, ou seja, o tamanho do cabo que ofertamos é próximo do tamanho 

de referência do edital, atendendo assim o termo de referência em questão. 
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• Ponto 3: A empresa CONFIANCE MEDICAL alega que não atendemos o quesito 

de gravação Full HD, se verificarmos o mesmo manual citado pela empresa CONFIANCE 

MEDICAL onde informa que não atendíamos as saídas de vídeo podemos notar claramente na 

página 69 do manual presente na ANVISA sob o link 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351166711201561/anexo/T16191546/no

meArquivo/GA-A282-pt-BR%20V13.0.pdf?Authorization=Guest que a processadora de vídeo 

ofertada possui resolução de saída máxima 1920 X 1200, além do formato de vídeo que a 

processadora de vídeo realiza as gravações (MP4 (H264-MPEG-4-AVC), 3 níveis de qualidade 

selecionáveis, baixa (low), mid (média), high (alta), onde define o tamanho do arquivo de vídeo e 

consequentemente o nível de detalhamento da gravação), logo, de acordo com a resolução do 

equipamento podemos notar claramente que a processadora de imagem realiza suas gravações com 

qualidade Full HD provando claramente que o produto ofertado pela empresa HOSPCOM atende 

as especificações exigidas em edital. 

 

• Ponto 4: A empresa CONFIANCE MEDICAL alega que não ofertamos o “CABO 

UNIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA”, mas uma vez vemos que a empresa CONFIANCE 

MEDICAL não fez seu dever de casa, pois, não sabem identificar que as palavras UNIPOLAR e 

MONOPOLAR, segundo o dicionário da língua portuguesa brasileira, as palavras possuem a 

mesma semântica, isto é, o mesmo significado. Abaixo segue comprovação que ofertamos o cabo 

em nossa proposta: 

 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351166711201561/anexo/T16191546/nomeArquivo/GA-A282-pt-BR%20V13.0.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351166711201561/anexo/T16191546/nomeArquivo/GA-A282-pt-BR%20V13.0.pdf?Authorization=Guest
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• Ponto 5: De acordo com a empresa CONFIANCE MEDICAL não ofertamos o tubo 

de aspiração e irrigação com tamanho de 5mm, realmente o que nós ofertamos foi um tubo de 

aspiração e irrigação superior, pois, não existem tubos de irrigação com tamanho de 5mm, existem 

tubos de irrigação com diâmetro de 5mm, dessa forma ofertamos um produto com 410mm de 

comprimento (tamanho) e 5mm de diâmetro, conforme página 20 do manual de operações presente 

no site da ANVISA sob o link: 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351352351202004/anexo/T13491573/no

meArquivo/GA-B204-pt-BR-V7.0.pdf?Authorization=Guest e catálogo apresentado por nós, 

comprovando que atendemos com superioridade o produto solicitado. 

Ofertado em nossa proposta:  

 

Catálogo do fabricante anexado à proposta:  

 

• Ponto 6: A empresa CONFIANCE MEDICAL informa que não apresentamos o 

catálogo e manual do NOBREAK, o que ocorre é que no texto, o produto NOBREAK é um 

componente do gravador de imagens ou processadora de imagens, sendo necessária a 

compatibilidade entre os mesmos e o edital especifica quantos “KVA” deve possuir, sendo que 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351352351202004/anexo/T13491573/nomeArquivo/GA-B204-pt-BR-V7.0.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351352351202004/anexo/T13491573/nomeArquivo/GA-B204-pt-BR-V7.0.pdf?Authorization=Guest
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ofertamos o equipamento conforme exigido para o perfeito funcionamento do equipamento em 

nossa proposta e será entregue conforme exigido em edital.  

 

• Ponto 7: De acordo com as pontuações da empresa CONFIANCE MEDICAL NÃO 

foi apresentada pela HOSPCOM a Carta de Representação dos fabricantes Cardinal e LG, 

podemos notar claramente uma falta de preparo da mesma ou uma intenção maliciosa de tumultuar 

o processo após sua desclassificação por não se atentar aos termos do edital e tenta a qualquer 

custo fracassar o processo.  

Foi apresentado pela empresa HOSPCOM as devidas cartas do fabricante para o item 

ofertado TORRE DE VÍDEO FULL HD – SISTEMA DE VÍDEO LAPAROSCOPIA conforme 

solicita o edital.  Esclarecemos que o monitor e rack/armário são acessórios do objeto do edital, 

AQUISIÇÃO DE APARELHO DE VIDEO LAPAROSCOPIA E INSTRUMENTAIS e por tratar-

se de partes e componentes, é claro que a carta de autorização seria somente para o equipamento 

principal e não para acessórios complementares que são o armário e o monitor, dispensada 

autorização para comercialização separadamente, pois, ambos não interferem na qualidade do 

equipamento e conforme recomendam os fabricantes do monitor e do rack/armário, a instalação 

dos mesmos pode ser realizada por qualquer usuário que siga as recomendações contidas no 

manual do produto, não sendo mandatório que seja realizada por assistência técnica designada 

mediante autorização. 

A carta de autorização não deve ser fator determinante da classificação de um 

fornecedor, a Lei de Defesa do Consumidor estabelece responsabilidade solidária ao fornecedor 

ou fabricante para a garantia do produto ou serviço, conforme Lei Federal 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, in verbis: 

“Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, 

exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções 

anteriores. 

§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos 

responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções 

anteriores. (grifo nosso) 
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E ainda, o artigo 24 vincula o fornecedor a prestar a garantia, independentemente da 

relação existente com o fabricante: 

“Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe 

de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.” 

Entendendo que a solicitação do edital visa atendimento rápido em caso de necessidade 

de atendimento de garantia no pós venda, esclarecemos que as empresas fabricantes CARDINAL 

e LG atuam com revenda de seus produtos e não com representação exclusiva, conforme menciona 

a empresa CONFIANCE. 

Além disso, o instrumento convocatório de Pregão Eletrônico nº 33/2022 fixou em 

edital o prazo de garantia e condições rigorosas para que se cumpram as exigências sem a 

intervenção do fabricante, devendo a empresa licitante estar responsável pela prestação dos 

serviços necessários para manutenção e assistência técnica dos itens ofertados, compromisso 

declarado e assumido pela empresa HOSPCOM, não havendo o que se falar em não atendimento 

ao edital.  

Diante da defesa da empresa HOSPCOM, pudemos apresentar contrarrazões em 

relação aos questionamentos expressos pela empresa CONFIANCE MEDICAL provando que o 

equipamento ofertado pela empresa HOSPCOM atende plenamente ao edital conforme solicitado.  

Dessa forma, pautada na necessidade de se garantir os interesses da administração, em 

respeito aos interesses do órgão e, mais precisamente, em atenção aos claros atendimentos técnicos 

do produto da HOSPCOM, se faz plenamente necessária a análise da documentação acostada 

aos autos e as presentes contrarrazões, a fim de que seja mantida a decisão de classificação 

da HOSPCOM no presente certame. 

 

 

 

III. DO PEDIDO 
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Ante o exposto, REQUER sejam recebidas as presentes CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela CONFIANCE MEDICAL, a fim de que sejam 

julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos constantes no recurso interposto, 

já que restou comprovado o atendimento técnico da HOSPCOM, não havendo que se falar em 

reforma da decisão. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ sob o n.º 05.743.288/0001-08 
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